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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.
SESSÃO ORDINÁRIA DE 14 FEVEREIRO DE 2025.
            Análise dos quesitos legalidade e constitucionalidade do(s) projeto(s) abaixo relacionado(s) encaminhado(s) para a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL:
1. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 011/2025, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR PARCERIAS, FIRMAR CONVÊNIOS, CONTRATOS E PROCEDER CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E/OU COOPERATIVAS DE CRÉDITO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;
2. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 012/25, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;
3. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 013/25 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025, ALTERA A REDAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.031, DE 16 DE MAIO DE 2014, QUE ESTABELECE O PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;
4. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 014/25 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CELEBRAR CONVÊNIO PARA ATENDIMENTO MÉDICO/HOSPITALAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;
5. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 015/25, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
            Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação final, no uso de suas atribuições, reunidos na Sala das Sessões, nesta data efetuaram análise do(s) projeto(s) acima referido(s), quanto a sua legalidade e constitucionalidade, por unanimidade de seus membros, decidiram pela emissão de PARECER FAVORÁVEL ao(s) referido(s) projeto(s). 
Quatro Irmãos, 14 de fevereiro de 2025.
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